EMENDA MODIFICATIVA  Nº 007 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6 /2014
O Anexo Único do  Projeto de Lei Complementar nº 6/2014 passa a ter a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO
Índices da Lei de Regularização
ANEXO ÚNICO

Índices da Lei de Regularização
Valor da Multa = V. Venal x Índice específico x metragem irregular
	VALOR VENAL

(R$ X1000)
	
	ÍNDICES
	

	
	RESIDENCIAL
	COMÉRCIAL
	INDUSTRIAL

	0 até150
	ISENTO
	ISENTO
	ISENTO

	acima 150 até 300
	0,0003
	0,00047
	0,00057

	acima 300 até 450
	0,0004
	0,00057
	0,00067

	acima 450 até 600
	0,0005
	0,00067
	0,00077

	acima 600 até 750
	0,0006
	0,00077
	0,00087

	acima 750 em diante
	0,0007
	0,00087
	0,00097


Sala das Sessões, 26 de junho de 2014.

DALTON ANDRADE           CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Vereador – PT                    Caramelo
                                          Vereador - PT
Justificativa

As isenções apresentadas tem como propósito fazer justiça social às pessoas que não possem o mesmo poder de contribuição em relação aos demais interessados nos processos de regularização de edificações. Em nosso entendimento, quem tem menos não pode ser prejudicado com mais despesas que onerem o dia a dia da família, do pequeno comércio e do microempreendedor, ainda que industrial. 
